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Forum Nacional de Juizas e Juizes de Violéncia
Doméstica e Familiar Contra a Mulher

ENUNCIADOS FONAVID

Dos encontros do Fonavid resultaram os Enunciados, que visam orientar os
procedimentos de operadoras e operadores do Direito, servidores e servidoras que
trabalham com os casos de violéncia doméstica em todo o pais.

ENUNCIADOS DO FONAVID, atualizados até o XVII FONAVID, realizado em Sao
Luis/MA, de 10 a 14 de novembro de 2025.

Incidéncia da Lei Maria da Penha

ENUNCIADO 1: Para incidéncia da Lei Maria da Penha, ndo importa o periodo de
relacionamento entre a mulher em situacao de violéncia e a pessoa autora de violéncias,
nem o tempo decorrido desde o seu rompimento, bastando que reste comprovado que a
violéncia decorreu da relacao de afeto.

ENUNCIADO 2: : Inexistindo coabitacdo ou vinculo de afeto entre o autor/autora de
violéncia e ofendida, deve ser observado o limite de parentesco estabelecido pelos
artigos 1.591 a 1.595 do Cddigo Civil, quando a invocagdo da protegao conferida pela
Lei 11.340/2006 decorrer exclusivamente das relagdes de parentesco (REVOGADO
por maioria no XVI FONAVID - Salvador (BA)).

Competéncia Civel dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher

ENUNCIADO 3: A competéncia civel dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher € restrita as medidas protetivas de urgéncia previstas na Lei Maria da
Penha, devendo as agdes civeis e as de Direito de Familia ser processadas e julgadas
pelas varas civeis e de familia, respectivamente.

Audiéncia prevista no artigo 16 da Lei 11.340/2006

ENUNCIADO 4: A audiéncia prevista no artigo 16 da Lei 11.340/2006 ¢ cabivel
apenas nos casos de a¢do penal publica condicionada a representagdo, desde que haja
manifestacdo expressa de retratacdo da mulher em situacdo de violéncia (Alterado por
maioria no XVI FONAVID — Salvador (BA)).

ENUNCIADO 5: A competéncia dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher estd condicionada a existéncia de noticia-crime ou representagdo
criminal da mulher em situagao de violéncia. (REVOGADO no VIII FONAVID -
Belo Horizonte (MG))

Aplicacdo de penas substitutivas em casos de violéncia doméstica e familiar nos
termos da Lei 11.340/2006

ENUNCIADO 6: A Lei 11.340/2006 ndo obsta a aplicacdo das penas substitutivas
previstas no Codigo Penal, vedada a aplicacdo de penas de prestagdo pecuniaria ou
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pagamento isolado de multa (REVOGADO por maioria no XVI FONAVID -
Salvador (BA)).

Aplicacdo de Sursis em casos de violéncia doméstica e familiar nos termos da Lei
11.340/2006

ENUNCIADO 7: Presentes os requisitos legais, € possivel a aplicagdo do Sursis de que
trata o artigo 77 do Codigo Penal aos crimes praticados no contexto de violéncia
doméstica e familiar contra a mulher (Alterado por unanimidade no XVI FONAVID —
Salvador (BA))

ENUNCIADO 8: O artigo 41 da Lei 11.340/2006 nao se aplica as contravengdes
penais. (REVOGADO no VI FONAVID — Campo Grande (MS)).
Notificacdo/intimacio da mulher em situacido de violéncia.

ENUNCIADO 9: A notificagao/intima¢ao da mulher em situagdo de violéncia acerca
da concessao de soltura da pessoa autora de violéncias e/ou de qualquer ato processual,
pode ser feita por Whatsapp ou similar, observada a necessidade de confirmagdo do
recebimento e da identidade da destinatéria, seja por documentos pessoas ou outras
informagdes que validem a identificagdo (Alterado por maioria no XVI FONAVID —
Salvador (BA)).

ENUNCIADO 10: A Lei 11.340/2006 nao impede a aplicagdo da suspensdo
condicional do processo, nos casos em que couber (REVOGADO no VI FONAVID
— Mato Grosso do Sul).

Multa pecuniaria e eficacia de medidas protetivas de urgéncia

ENUNCIADO 11: A multa pecunidria podera ser fixada a fim de assegurar a eficacia
das medidas protetivas de urgéncia, sem prejuizo da configuragdo do crime previsto no
artigo 24-A da Lei 11.340/2006 (Alterado por maioria no XVI FONAVID — Salvador
(BA)).

ENUNCIADO 12: Em caso de absolvigdo do réu ou de extingdo da punibilidade do
autor/autora da violéncia, cessard o interesse de agir, em sede de medidas protetivas de
urgéncia (REVOGADO no VI FONAVID - Campo Grande (MS)).
Encaminhamento de mulheres em situacdo de violéncia e da pessoa autora de
violéncias para a rede de enfrentamento

ENUNCIADO 13: A Equipe Multidisciplinar do juizo podera proceder ao
encaminhamento da mulher em situacdo de violéncia, da pessoa autora de violéncias e
do ntucleo familiar e doméstico envolvido a rede de enfrentamento independentemente
de decisdo judicial (Alterado por maioria no XVI FONAVID — Salvador (BA)).
Provimento, capacitacao e fortalecimento dos Juizados da Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher com Equipe Multidisciplinar

ENUNCIADO 14: Os Tribunais de Justi¢a deverao obrigatoriamente prover, capacitar
e fortalecer os juizos com competéncia para processar e julgar os processos de violéncia
domeéstica e familiar contra a mulher, de Equipe Multidisciplinar exclusiva, com
quantidade e profissionais dimensionada de acordo com o Manual de Rotinas de
Estruturacao de Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher do CNJ.
Elaborac¢io de documentos técnicos pela Equipe Multidisciplinar
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ENUNCIADO 15: A Equipe Multidisciplinar podera elaborar documentos técnicos
solicitados pelo Ministério Publico ou Defensoria Publica, mediante autorizagdo do
Poder Judiciéario.

Atribuicdo da Equipe Multidisciplinar

ENUNCIADO 16: Constitui atribuicdio da Equipe Multidisciplinar conhecer e
contribuir com a articulagdo, mobilizagdo ¢ fortalecimento da rede de servicos de
aten¢do as mulheres, homens, criancas e adolescentes envolvidos nos processos que
versam sobre violéncia doméstica e familiar contra a mulher e com a
construcdo/aplicacdo dos fluxos e protocolos de atendimento. (Alterado por
unanimidade no XIV FONAVID — Belém (PA).

Intimacio em medidas protetivas de urgéncia

ENUNCIADO 17: O artigo 274 do Cddigo de Processo Civil € aplicavel as medidas
protetivas de urgéncia (Alterado por maioria no XIII FONAVID — Teresina (PI)).
Medidas protetivas de urgéncia e oitiva do Ministério Publico

ENUNCIADO 18: A concessdo de novas medidas protetivas, ou a substituicdo
daquelas

Jé& concebidas, ndo se sujeita a oitiva prévia do Ministério Publico.

Nio comparecimento da mulher em situaciio de violéncia a audiéncia prevista no
artigo 16 da Lei 11.340/2006

ENUNCIADO 19: O ndo comparecimento da mulher em situacdo de violéncia
a audiéncia prevista no artigo 16 da Lei 11.340/2006 tem como consequéncia o
prosseguimento do feito.

Registro do boletim de ocorréncia e representacio em ac¢des penais publicas
condicionadas

ENUNCIADO 20: O registro do boletim de ocorréncia pela mulher em situagdo de
violéncia deve ser considerado representacdo, se ndo houver manifestacdo expressa
desta em sentido contrario (Alterado por unanimidade no XVI FONAVID — Salvador
(BA))

Competéncia Recursal

ENUNCIADO 21: A competéncia para apreciar os recursos contra as decisdes
proferidas pelos Juizados de Violéncia Doméstica contra a Mulher € dos Tribunais de
Justica, independentemente da pena.

Prisao preventiva e manifestacdo do Ministério Publico

ENUNCIADO 22: A decretagdo da prisdo preventiva, ainda que decorrente da
conversdo da prisdo em flagrante, independe de prévia manifestacio do Ministério
Publico.

Mediacao
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ENUNCIADO 23: A mediagdo pode funcionar como instrumento de gestdo de
conflitos familiares subjacentes aos procedimentos e processos que envolvam
violéncia doméstica.

Competéncia dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher
ENUNCIADO 24: A competéncia do Juizado da Violéncia Doméstica ¢ Familiar
contra a Mulher restringe-se as violéncias baseadas no género, na forma dos artigos 5° e 7° da
Lei Maria da Penha e do artigo 1° da Convencao de Belém do Para, ndo sendo suficiente que
a mulher em situa¢ao de violéncia seja do género feminino (Alterado no XV FONAVID —
Porto Alegre (RS)).

Julgamento com Perspectiva de Género

ENUNCIADO 25: As normas de tutela de direitos humanos das mulheres e o Protocolo
para Julgamento com Perspectiva de género ndo se restringem aos Juizados de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher (Alterado por unanimidade no XVI
FONAVID - Salvador (BA)).

Comparecimento obrigatéorio da pessoa autora de violéncias para atendimento
psicossocial e pedagégico

ENUNCIADO 26: A juiza ou o juiz podera determinar medida protetiva de urgéncia
que obrigue a pessoa autora de violéncias a comparecer a atendimento psicossocial e
pedagdgico, como pratica de enfrentamento da violéncia doméstica e familiar contra as
mulheres (Alterado por maioria no XVI FONAVID — Salvador (BA)).

ENUNCIADO 27: O descumprimento das medidas protetivas de urgéncia previstas na
Lei 11.340/2006 configura pratica do crime de desobediéncia previsto no artigo
330 do Codigo Penal, a ser apurado independentemente da prisao preventiva decretada.
(REVOGADO - VII FONAVID).

ENUNCIADO 28: A competéncia para processar € julgar o crime decorrente do
descumprimento das medidas protetivas ¢ dos Juizados e Varas de Violéncia Doméstica
e Familiar contra a Mulher e, onde ndo houver, das Varas Criminas com competéncia
para julgar os casos afetos a Lei 11.340/2006 (REVOGADO - IX FONAVID —
NATAL - RN).

Prisao cautelar da pessoa autora de violéncias

ENUNCIADO 29: A prisao cautelar da pessoa autora de violéncias independentemente
de concessao ou descumprimento de medida protetiva € possivel, inclusive de oficio, a
fim de assegurar a integridade fisica e/ou psicologica da ofendida (Alterado por
unanimidade no XVI FONAVID — Salvador (BA)).

Inclusiio da pessoa autora de violéncias em programa de dependéncia de alcool
e/ou outras drogas

ENUNCIADO 30: O encaminhamento da pessoa autora de violéncias dependente de
alcool e/ou outras drogas poderd ser feito como medida protetiva de urgéncia,
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preferencialmente para a Rede de Atencdo Psicossocial (Raps) que integra o Sistema
Unico de Satde (SUS), facultada a oitiva de equipe multidisciplinar (Alterado por
maioria no XVI FONAVID — Salvador (BA)).

Varas do Juri e medidas protetivas de urgéncia

ENUNCIADO 31: As medidas protetivas de urgéncia, previstas na Lei Maria da Penha,
sdo aplicaveis nas Varas do Tribunal do Juri. (Alterado no XI FONAVID — Sao Paulo
(SP)).

Assisténcia judiciaria gratuita e designacio de defensora e defensor publico para
mulheres em situacdo de violéncia e familiares em processos de competéncia do
Tribunal do Juri

ENUNCIADO 32: Os artigos 27 e 28 da Lei Maria da Penha se aplicam aos processos
de competéncia do Tribunal do Juri, estendendo-se a familiares (Alterado por
unanimidade no XVI FONAVID — Salvador (BA)).

Medidas protetivas e cautelares provenientes de outro juizo

ENUNCIADO 33: A juiza ou o juiz que receber requerimento de medidas cautelares
e/ou protetivas podera aprecia-las e deferi-as antes do encaminhamento ao juizo natural,
cabendo a este Ultimo ratificar ou ndo o deferimento apds a distribuig¢do e recebimento
(Alterado por unanimidade no XVI FONAVID — Salvador (BA)).

ENUNCIADO 34: As medidas protetivas de urgéncia deverdo ser autuadas em segredo
de justi¢a, com base no artigo 189, II e III, do Codigo de Processo Civil (REVOGADO
por maioria no XVI FONAVID - Salvador (BA)).

Competéncia do Juizo de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher para
Execuc¢ao de alimentos

ENUNCIADO 35: O Juizo de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher ndo ¢
competente para a execugdo de alimentos fixados em medidas protetivas de urgéncia.
Utilizacao de mecanismo compulsério de controle eletronico

ENUNCIADO 36: Poder3 ser utilizado mecanismo compulsério de controle eletronico
em desfavor da pessoa autora de violéncias para a garantia do cumprimento das medidas
protetivas de urgéncia.

Medidas protetivas de urgéncia e ilicito penal

ENUNCIADO 37: A concessdao da medida protetiva de urgéncia ndo esta condicionada
a existéncia de fato que configure, em tese, ilicito penal.

Audiéncia de custédia, medidas protetivas de urgéncia e notificacio da mulher em
situacao de violéncia

ENUNCIADO 38: Quando da audiéncia de custddia, e sendo deferida a liberdade
provisoéria a pessoa autora de violéncias, a juiza ou o juiz devera avaliar a hipotese de
deferimento das medidas protetivas de urgéncia previstas na Lei 11.340/2006. A mulher
em situagcdo de violéncia deve ser notificada dos atos processuais relativos a pessoa
autora de violéncias, especialmente dos pertinentes ao ingresso e a saida da prisdo, por
qualquer meio de comunicagdo, sem prejuizo da intimagdo do seu advogado ou do
defensor publico, nos termos do artigo 21 da Lei 11.340/2006.
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ENUNCIADO 39: A qualificadora do feminicidio, nos termos do artigo 121, §2°A, I
e II, do Codigo Penal (redacdo anterior a Lei 14.994/2024), ¢ de natureza objetiva,
dispensando qualquer valoragdo especifica (Alterado por unanimidade no XVI
FONAVID - Salvador (BA))

Competéncia para pessoa autora de violéncias adolescente

ENUNCIADO 40: Em sendo a pessoa autora de violéncias adolescente, a competéncia
para analisar o pedido de medidas protetivas previstas na Lei 11.340/2006 ¢ do Juizo
da Infancia e Juventude.

Auséncia da mulher em situacao de violéncia a audiéncia

ENUNCIADO 41: A mulher em situacdo de violéncia pode ser conduzida
coercitivamente para audiéncia de instru¢do criminal, na hipotese do artigo 201,
pardgrafo 1° do Cddigo de Processo Penal (REVOGADO por maioria no XVI
FONAVID - Salvador (BA)).

Intimac¢ido com hora certa

ENUNCIADO 42: E cabivel a intimagdo com hora certa de medidas protetivas de
urgéncia, em analogia a citacdo com hora certa (artigo 362 do Codigo de Processo Penal
e artigo 227 do Codigo de Processo Civil) (Aprovado no IX FONAVID — Natal (RN)).
Intimacio por edital de decisdes de medidas protetivas de urgéncia
ENUNCIADO 43: Esgotadas todas as possibilidade de intimacdo pessoal, sera
cabivel a intimag¢do por edital das decisdes de medidas protetivas de urgéncia
(Aprovado no IX FONAVID — Natal (RN)).

Audiéncia de justificacdo/multidisciplinar/acolhimento

ENUNCIADO 44: A audiéncia de justificacdo/multidisciplinar/acolhimento ¢
facultativa e podera ser designada para encaminhamento de pessoas envolvidas no
conflito a Rede de Enfrentamento a violéncia, subsidiado, ou ndo, por equipe
multidisciplinar quando existente (Alterado por unanimidade no XVI FONAVID —
Salvador (BA)).

Autonomia das medidas protetiva de urgéncia e credibilidade da palavra da
mulher

ENUNCIADO 45: As medidas protetivas de urgéncia previstas na Lei 11.340/2006
podem ser deferidas de forma auténoma, apenas com base na palavra da mulher em
situagdo de violéncia, quando ausentes outros elementos probantes nos autos.
(Aprovado no IX FONAVID — Natal (RN)).

Aplicacido da Lei 11.340/2006 para mulheres trans

ENUNCIADO 46: A Lei 11.340/2006 se aplica as mulheres trans, independentemente
de alteragdo registral do nome e de cirurgia de redesignacdo sexual, sempre que
configuradas as hipoteses do artigo 5° da Lei 11.340/2006. (Aprovado no IX FONAVID
— Natal (RN)).
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Qualificadora do feminicidio

Plenitude da defesa no Tribunal do Juri e direitos humanos das mulheres
ENUNCIADO 47: A plenitude da defesa no juri deve observar normativas e
documentos nacionais e internacionais de direitos humanos das mulheres, bem como a
jurisprudéncia dos Sistemas Global e Regional de Direitos Humanos, cabendo a juiza
ou ao juiz presidente impedir perguntas e/ou argumentos ofensivos a dignidade da
mulher (Alterado por unanimidade no XVI FONAVID — Salvador (BA)).
Competéncia em crimes de descumprimento de medidas protetivas de urgéncia
ENUNCIADO 48: A competéncia para processar ¢ julgar o crime de
descumprimento de medidas protetivas de urgéncia previsto no artigo 24-A da Lei
Maria da Penha ¢é dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher e,
onde nao houver, das Varas Criminais com competéncia cumulativa para processar e
julgar as causas decorrentes da pratica de violéncia doméstica e familiar contra a
mulher. (Aprovado no X FONAVID — Recife).

Monitoramento e avaliacio da participacdo de autores de violéncia em grupos
reflexivos

ENUNCIADO 49: A participacdo de autores de violéncia doméstica nos grupos
reflexivos bem como sua efetividade devem ser mensuradas, inclusive por meio de
dados estatisticos, para fins de monitoramento e avaliagdo. A efetividade da
participagdo deve ser aferida a partir da analise de eventual retorno ao sistema de justica
da violéncia doméstica e familiar contra a mulher nos dois anos seguintes a conclusao
integral no respectivo grupo, por analogia ao que dispde o artigo 94 do Cddigo Penal
(Alterado por unanimidade no XVI FONAVID — Salvador (BA)).

Direito da mulher em situacio de violéncia em nio se expressar

ENUNCIADO 50: Deve ser respeitada a vontade da mulher em situagdo de violéncia
de ndo se expressar durante seu depoimento em juizo, apos devidamente informada dos
seus direitos (Aprovado no XVI FONAVID — Sao Paulo (SP)).

Aplicacio do artigo 20 da Lei Maria da Penha

ENUNCIADO 51: O artigo 20 da Lei Maria da Penha ndo foi revogado tacitamente
pelas modificagdes do Codigo de Processo Penal, ante o principio da especialidade
(Aprovado no XI FONAVID — Sao Paulo (SP)).

Aplicacdo do Formulario Nacional de Avaliacio de Risco

ENUNCIADO 52: A aplicagdo do Formulario Nacional de Avaliagdo de Risco podera
ser articulada pela juiza ou juiz junto com a Rede de Enfrentamento e de Atendimento
as mulheres em situacdo de violéncia, com o apoio da respectiva Coordenadoria da
Violéncia Doméstica (Alterado por unanimidade no XVI FONAVID — Salvador (BA)).
Capacitacio em direitos humanos com perspectiva de género

ENUNCIADO 53: Compete a juiza e/ou juiz de cada Comarca, com o apoio da
respectiva Coordenadoria da Violéncia Doméstica, articular a Rede de Enfrentamento
e de Atendimento as mulheres em situacdo de violéncia doméstica visando a
capacitagdo em direitos humanos com perspectiva de género, para a aplicagdo do
Formulario Nacional de Avaliagdao de Risco do Conselho Nacional de Justiga (Alterado
por unanimidade no XVI FONAVID - Salvador (BA)).
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Analise de medidas protetiva de urgéncia e Formulario Nacional de Avaliacdo de
Risco

ENUNCIADO 54: As Medidas Protetivas de Urgéncia deverdo ser analisadas
independentemente do preenchimento do Formulario Nacional de Avaliagao de Risco,
o qual devera ser aplicado, preferencialmente, pela Policia Civil, no momento do
registro da ocorréncia policial, visando a celeridade dos encaminhamentos da mulher
em situacao de violéncia para a rede de prote¢ao. (Aprovado no XI FONAVID — Sao
Paulo (SP)).

Aplicacio do Formulario Nacional de Avaliacio de Risco pela equipe
multidisciplinar

ENUNCIADO 55: Em caso de ndo aplicacdo do Formulério Nacional de Avaliagdo de
Risco pela Policia Civil no momento do registro da ocorréncia policial, a aplicagdo serd
realizada pela equipe técnica de atendimento multidisciplinar ou servidor(a)
capacitado(a) do juizo preferencialmente antes de qualquer audiéncia (REVOGADO
por unanimidade no XVI FONAVID — Salvador (BA)).

Compartilhamento do Formulario Nacional de Avaliacdo de Risco
ENUNCIADO 56: E recomendado o compartilhamento do Formulario Nacional de
Avaliagao de Risco a rede de atendimento, sempre que necessario a protecdo da
mulher em situagdo de violéncia, preservado o sigilo das informagdes (Alterado por
unanimidade no XVI FONAVID — Salvador (BA)).

Depoimento especial

ENUNCIADO 57: O depoimento especial, previsto na Lei 13.431/2017, podera ser
utilizado para a escuta da mulher diante da gravidade das diversas formas de violéncia
doméstica e familiar, a fim de preservar a dignidade da pessoa humana e evitar
retraumatizagdes, em conformidade a Resolugdo 492/2023, do Conselho Nacional de
Justica (Alterado por unanimidade no XVI FONAVID - Salvador (BA)).

Prova de dano emocional

ENUNCIADO 58: O exame pericial ndo € necessario para a prova do dano emocional
do crime de violéncia psicoldgica, descrito no artigo 147-B do Cddigo Penal (Alterado
por unanimidade no XVI FONAVID - Salvador (BA)).

Violéncia na presenca de filhos e filhas como circunstancia judicial
ENUNCIADO 59: A violéncia praticada contra a mulher na presenga das filhas e
filhos pode ser valorada como circunstancia judicial desfavoravel no momento de
fixacdo da pena base (artigo 59 do Codigo Penal) (Alterado por maioria no XVI
FONAVID - Salvador (BA)).

Oitiva de mulheres em situagao de violéncia e testemunhas em processos criminais
ENUNCIADO 60: O artigo 217 do CPP deve ser aplicado sob a perspectiva de género,
em audiéncias presenciais ou por videoconferéncia, assegurando-se que mulheres em
situagdo de violéncia e testemunhas possam ser ouvidas sem a presenca do réu,
observada a participacdo da Defesa Técnica. (Aprovado por unanimidade no XIV
FONAVID - Belém (PA)).

Ciume e sentimento de posse como circunstancia judicial
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ENUNCIADO 61: O ciume e o sentimento de posse da pessoa autora de violéncias
sobre a mulher em situacao de violéncia, em contexto de violéncia doméstica e familiar,
sdo elementos que podem ser valorados como circunstancias judiciais desfavoraveis no
momento de fixacdo da pena base (artigo 59 do Coédigo Penal). (Aprovado por
unanimidade no XIV FONAVID — Belém (PA)).

Competéncia para apreciacdo de medidas protetivas de urgéncia

ENUNCIADO 62: A competéncia para apreciagdo da medida protetiva de urgéncia
sera determinada por opcao da mulher em situag@o de violéncia, a teor dos artigos 4° e
15 da Lei 11.340/2006, sem prejuizo de eventual apuracao de ilicito penal, nos termos
do artigo 70 do Codigo de Processo Penal (Alterado por unanimidade no XVI
FONAVID - Salvador(BA)).

Alteracido de competéncia

ENUNCIADO 63: Deferida a medida protetiva de urgéncia, a juiza ou o juiz podera, a
qualquer tempo, declinar, a pedido da ofendida, a competéncia para o foro de seu
domicilio ou de sua residéncia, observadas as regras dos artigos 4° e¢ 15 da Lei
11.340/2006, sem prejuizo da apuragdo do ilicito penal conforme artigo 70 do Cédigo
de Processo Penal. (Aprovado por unanimidade XIV FONAVID — Belém (PA)).
Autonomia das medidas protetivas de urgéncia

ENUNCIADO 64: O arquivamento do inquérito policial ou a absolvigdo da pessoa
autora de violéncia ndo € requisito determinante para a revogacdo das medidas
protetivas de urgéncia, ante a sua natureza autbnoma, observada a existéncia de fatores
de risco que justifiquem a sua manutengdo. (Aprovado por unanimidade XIV
FONAVID - Belém (PA)).

Conducio coercitiva para coloca¢ao de monitoracio eletronica

ENUNCIADO 65: A juiza ou o juiz podera determinar a condugdo coercitiva da pessoa
autora de violéncias para a colocacgdo de dispositivo de monitoracdo eletronica, a fim
de garantir a eficacia da Medida Protetiva de Urgéncia (Alterado por unanimidade no
XVI FONAVID - Salvador (BA)).

Servicos destinados as mulheres em situacio de violéncia e da pessoa autora de
violéncias

ENUNCIADO 66: Os servicos destinados a pessoas autoras de violéncias devem ser
realizados em dias e horarios diferenciados dos servicos voltados as mulheres em
situacdo de violéncia, preferencialmente em locais diferentes e com profissionais
distintos (Alterado por unanimidade no XVI FONAVID — Salvador (BA)).

Nao utilizacdo de Constelacio Familiar ou Sistémica

ENUNCIADO 67: As praticas de Constelacdo Familiar ou Sistémica ndo serdo
utilizadas no ambito da violéncia doméstica e familiar contra as mulheres (Alterado por
unanimidade no XVI FONAVID — Salvador (BA)).

Procedimento de triagem de autores de violéncia para grupos reflexivos
ENUNCIADO 68: A indicacdo de homens autores de violéncia doméstica ¢ familiar
contra mulheres para participacdo em grupos reflexivos realizados no ambito do



Fonavid

Forum Nacional de Juizas e Juizes de Violéncia
Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Poder Judiciario ou em parceria, sera feita, quando possivel, mediante procedimento de
triagem por profissional de equipe multidisciplinar e/ou de facilitagdo, podendo ser
reavaliada a adequacdo da participacdo no grupo, caso necessario (Alterado por
unanimidade no XVI FONAVID — Salvador (BA)).

Medida protetiva e grupos reflexivos

ENUNCIADO 69: A duragdo da frequéncia a grupo reflexivo deve basear-se nos
parametros técnicos pertinentes aos grupos e nao estara vinculada ao tempo da medida
protetiva de urgéncia ou pena (Alterado por unanimidade no XVI FONAVID —
Salvador (BA)).

Auséncia de comparecimento da mulher em situacdo de violéncia a audiéncia
ENUNCIADO 70: Caso a mulher em situa¢ao de violéncia, devidamente intimada,
deixe de comparecer na audiéncia, é recomendada a realizagdo de diligéncias a fim de
verificar o motivo da auséncia, atentando-se para o principio da autonomia da vontade da
ofendida e eventuais riscos de revitimizagdo. (Aprovado por maioria XV FONAVID —Porto
Alegre (RS)).

Direito a assisténcia juridica qualificada

ENUNCIADO 71: A assisténcia juridica qualificada ¢ direito das mulheres em situagdo
de violéncia e de vitimas diretas e indiretas de feminicidio, abrangendo a formulagado
de perguntas e participagdo ativa no processo, inclusive com direito a sustentacdo em
plenario do juri, conforme previsto nos artigos 27 e 28 da Lei 11.340/2006 e
Recomendag¢do 33 da CEDAW, em obediéncia ao critério da diligéncia devida
(Alterado por unanimidade no XVI FONAVID — Salvador (BA)).

Incidéncia da Lei 11.340/2006 em relacoes intimas de afeto

ENUNCIADO 72: As relagdes intimas de afeto mantidas no ambito das redes sociais
ou qualquer outro meio virtual, ainda que sem contato fisico, estdo protegidas pela Lei
Maria da Penha. (Aprovado por unanimidade XV FONAVID — Porto Alegre (RS)).
Fomento de Politicas Piblicas para prevencio e combate a violéncia doméstica e
familiar contra mulheres

ENUNCIADO 73: Compete a juiza e/ou ao juiz de cada Comarca, com o apoio da
respectiva Coordenadoria da Violéncia Doméstica, respeitando o protagonismo de cada
institui¢do, fomentar a constru¢do de politicas publicas locais e regionais para
prevencdo e combate a violéncia doméstica e familiar contra mulher, inclusive
articulando junto ao Poder Legislativo para cria¢do e aprovacdo de leis municipais
acerca do tema. (Aprovado por maioria XV FONAVID — Porto Alegre (RS)).
Materialidade do crime de lesio a saide mental

ENUNCIADO 74: A configuragdo da materialidade do crime de lesdo a saude mental
previsto no artigo 129 do Coddigo Penal dependerd de pericia psicoldgica ou
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psiquiatrica, que deverd ser realizada com perspectiva de género. (Aprovado por
maioria XV FONAVID — Porto Alegre (RS))

Aplicacio do Formulario Nacional de Avaliacao de Risco — Parte II (Avaliacao de
Risco Semiestruturada Complementar) no monitoramento e reavaliacio do risco

ENUNCIADO 75: A Equipe Multiprofissional, a critério técnico, poderé utilizar o
Formulario Nacional de Avaliagdo de Risco — Parte II (Avaliagdo de Risco
Semiestruturada Complementar) (FONAR), como uma das estratégias para monitorar e
reavaliar o risco de reiteragdo de violéncia e de feminicidio, considerando que a
avaliagdo ¢ um processo dindmico e continuo, a fim de fornecer subsidios técnicos a(0)
Juiz(a), ao Ministério Publico e a Defensoria, para orienta¢do, encaminhamento,
preven¢ao e outras medidas de gestdo dos riscos, em observancia ao art. 30, da Lei n°
11.340/06. (Aprovado por unanimidade XVII FONAVID — Sao Luis (MA))

Revogacao das Medidas Protetivas de Urgéncia e Manutencao da Participacao em
grupos reflexivos e responsabilizantes de homens autores de violéncia

ENUNCIADO 76: A revogacao de medidas protetivas de urgéncia ndo implicard na
automatica revogacdo da que determina a participagdo em grupos reflexivos e
responsabilizantes de homens autores de violéncia (art. 22, VI e VII, da Lei n°
11.340/06), a qual poderd ser mantida até o encerramento do
programa/acompanhamento sociopsicopedagdgico, como mecanismo de prevengdo e
protecdo da mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar, nos termos dos
artigos 226, § 8° da CF/88 e 1° a 4° da Lei 11.340/2006. (Aprovado por unanimidade
XVII FONAVID - Sao Luis (MA))

Autonomia da equipe multiprofissional

ENUNCIADO 77: A equipe multiprofissional, no exercicio de suas atribuicdes
previstas nos arts. 29 e 30 da Lei 11.340/2006, deve ser assegurada a autonomia na
escolha dos instrumentos, técnicas e abordagens, em virtude de sua formacao técnico-
cientifica, em conformidade com os parametros éticos e legais que regem suas
respectivas areas de atuacgdo. (Aprovado por unanimidade XVII FONAVID — Sao Luis
(MA))

Competéncia para analise das medidas protetivas de urgéncia em casos de casais
homoafetivos do género masculino

ENUNCIADO 78: A apreciacdo das medidas protetivas de urgéncia requeridas por
casais homoafetivos do género masculino compete as varas criminais, civeis, familia,
juizados especiais criminais, varas de tribunais do juri, a depender da natureza da
demanda e das normas de organiza¢do judiciaria. A competéncia das varas e juizados
de violéncia doméstica e familiar € restrita aos limites previstos no art. 40-A da Lei
Maria da Penha e se reserva aos pedidos de medidas protetivas de urgéncia requeridas
em favor das mulheres cis ou trans em situa¢do de violéncia doméstica e familiar.
(Aprovado por unanimidade XVII FONAVID — Sao Luis (MA))
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Revogacao de medida protetiva de urgéncia e prévia manifestacio da vitima

ENUNCIADO 79: As medidas protetivas de urgéncia somente poderdo ser revogadas,
apos oportunizada a prévia e facilitada manifestagdo da mulher em situagao de violéncia,
garantida a assisténcia juridica qualificada e a intervencao do Ministério Publico, nos
termos dos artigos 25, 27 e 28 da Lei Maria da Penha. A anélise do pedido levara em
considera¢do o fundamento e a gravidade dos fatos, desde que cessados os riscos a
integridade fisica, psicoldgica, sexual, patrimonial ou moral da ofendida. (Aprovado por
unanimidade XVII FONAVID — Sao Luis (MA))

Violéncia processual de género

ENUNCIADO 80: Configura violéncia processual de género o uso instrumentalizado,
reiterado, protelatério ou abusivo do sistema juridico, com o fim de retaliar, punir,
silenciar, desgastar, descredibilizar, fragilizar ou sobrecarregar a mulher em situagdo de
violéncia doméstica e familiar, causar sofrimento fisico e/ou psiquico ou prejuizo
financeiro, devendo tal pratica ser considerada na analise do risco, para aplicagao ou
manuten¢do das medidas protetivas de urgéncia, com imediata comunicacao aos juizos
das respectivas demandas. (Aprovado por unanimidade XVII FONAVID — Sao Luis
(MA))

Reparagido de Danos

ENUNCIADO 81: Na decisdo condenatdria devem constar orientagdes as partes acerca
de como proceder a execucao/pagamento da quantia referente a reparacao dos danos
causados pela infracdo, prevista no artigo 387, IV, do CPP. (Aprovado por unanimidade
XVII FONAVID - Sao Luis (MA))
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